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PROJETO DE LEI Nº 002, DE 24 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
 

Dispõe sobre a locação de imóvel para 
instalação do ESF 3 Bairro Rio Branco. 

 
 
 
Art. 1º. O Município de Sobradinho está autorizado a locar um imóvel para 
instalação do ESF 3 Bairro Rio Branco, com a finalidade de abrigar, 
temporariamente o posto de Saúde. 
 
Art. 2º. O aluguel desta locação correrá à conta de dotações orçamentárias 
próprias da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 3º. O imóvel a ser locado deverá atender às exigências necessárias para a 
instalação do ESF 3 Bairro Rio Branco. 
 
Art. 4º. O valor a ser pago pela locação deverá obedecer à tabela de mercado. 
 
Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
                                      

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 
24 dias do mês de janeiro de 2017. 
 
 
 
 

 
 

Armando Mayerhofer, 
Prefeito Municipal, em exercício. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
_____________________________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________________________ 
Rua General Osório, 200 – Fones (51)3742.1098/3742.– Fax (51)3742.1545 – CEP 96900-000 – SOBRADINHO – RS  

CNPJ 87.592.861/0001-94  –  E-mail: administracao@sobradinho-rs.com.br 

 

Of.18/17-SMA    Sobradinho, 24 de janeiro de 2017. 
 
 
Ilma. Sra. 
Ver. Maxcemira Trevisan  
Presidente da Câmara de Vereadores 
Sobradinho 
 
 
 
 

Senhora Presidente: 
 
 
 
 
Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, 

encaminhamos para apreciação e votação do Projeto de Lei nº 002/17, 

referente à locação de imóvel para instalação do ESF 3 Bairro Rio Branco, até 

o término da obra da nova Unidade Básica de Saúde, para que assim continue 

o atendimento aos moradores da microrregião. 

Uma vez estando o Executivo devidamente 

autorizado a efetivar esta locação, será realizado o processo legal para a 

consumação, conforme faculta a Lei 8.666/93. 

Contando com a aprovação do referido Projeto, em 

regime de urgência, desde já agradecemos. 

Atenciosamente, 

 
 
Armando Mayerhofer 
Prefeito Municipal, em exercício.  
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